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·e-APÍTT:JLO II

Tarifário 

Anigo 84. 0 

Tarifas 

1 - As importànc:as a pagar pelos titulares da licença de cons­
trução .:orrespondem a: 

a) CUStos de :nstalação dos ramais de ligação, ac.escidos de 15 1170
para administração;

b) Custos dos �nsaios das .:analizacões dos sistemas prediais;
e) Tarifa de ligação, que �ngloba a .:olocação do contador no 

caso do sistema predial de distribuição de águas.

:! - Comce:e JOS uuiiz:idores ::(e:::ivos :, ;:,agamento Jas segum-
:es imponào"cias reiativas ao sis,ema público de distribwç.fo de água: 

a) Aluguer do contador;
b) Tarifa de ligação e interrupção; 
e) Tarifas de aierição e transferência do contador;
d) Consumo verificado.

3 - Excepruam-se do número anterior as sistuaçõcs em que os préa­ 
dios estiverem devolutos, caso em que o pagamento compete aos pro­ 
prietários ou'·usufruriiários enquanto estes não pedirem à EG a reti­
rada dos respectivos· contadores. 

4 - Compete aos- utilizadores efcctivos o pagamento de uma ta­
rifa mensal p'ara· conservação do sistema público de drenagem de 
águas residuais:· ' · 

Artigo 85.º 

Rllmai.s de llgaçio 

- A cobrança das tarifas referidas na alínea a) do n. 0 1 do ar­
tigo anterior será  feita após notificação escrita do utente efcctuada 
pela EG, dentro do. prazo. de 30 dfia.s, a contar da notificação. 

2 - Para além deste prazo, podem.essas importâncias ser pagas 
na Tesouraria, durante o prazo para pagamento voluntário, .. -ven=do 
juros de mora, após o que se procederá a relaxe. 

3 - O custo dos ramais de ligação poderá ser liquidado cm pres­
tações, no prazo máximo de um ano, a contar da data em que fi­
cou ·concluída a. ligação à retle pública, caso o respectivo utente as­
sim o requeira à EG. 

4 - O pagamento em prestações fica sujeito aos juros legais. 
5 - Desde que devidamente comprovada a insuficcncia eccnómica 

do requerente, nos termos prescritos no artigo 11. 0, n. º 2 do Có­
digo do Procedimento Administrativo. poderão os pagamentos ser 
isentos de juros. 




